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PREGÃo elErnôxrco sRP No 03/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" 061202l

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para futura aquisição parcclada de
medicamentos da Farmácia Básica, Centro de saúde, medicação de controle especial e

psicotrópicos (Controlados), para atender às necessidades padronizadas e os Seniços de
Urgôncia atendidos neste Município, conforme especificações minimas" quantitativos e

demais condições constantes do ANIiXO I - Termo de Referência, do Edital;

Aos l0 dias do mês de Maio do ano de 2021. O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PACATUBA. inscrito no CNPJ sob n" I L368.67110001-26. com sede à Rua Amaldo (iarcez.

365. - Centro PACA-IUBA Sergipe . neste ato representada pela sua Cestora, Si'. MARIA
DA SI LVA MENEZES, brasileira, maior. residente e domiciliada nesta Cidade. doravante
denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, e as empresas SAN FARMA
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA . inscrita no CNPJ sob o nr. 00.895.1 l9/(X)01-
70. com sede Rua Radialista Wolney Silva. n"390. Luzia. Aracaju/SE. CEP:49048-320 . neste

ato. representada pelo Sr.Rafael Barros Santana. (brasileiro), (solteiro). (empresário).
portador da Cédula dc identidade RG3.038.079-0- SSP/ SE, inscrito no CPF/MI- sob o no

024.937.905-88, residente e domiciliado na Rua João Ouro, n'l41, Coni. Sol Nascente, Bairro
.labotiana. CEP:49095-180. Aracaju/se" GLORIA FARMA DISTRIBUIDORA I]IRELI'
inscrita no CNPJ sob o nr. I 0.436.883/0001-30. com sede AV. Auxiliar I . I 800. Taiçoca. Nossa

Senhora do Socono/SE. CEP:49160-000. neste ato. representada pelo(a) Sra MARIA IVONE
OLMIRA. (brasileira), (divorciada). (empresária). portador da Cédula de identidade
RG3 12.480-89- SSP/ SE. inscrito no CPF'/MF sob o no 694.127.405-06, residente otn Nossa

Senhora da Glória e AJS COMERCIAL EIRELI' inscrita no CNPJ soh o nr.

27.839.404/0001-20. com sede na Rua Frei lnocencio. 75. Centro. Ribeiropolis/S [:.

CEP:49530-000. neste ato. representada peto(a) Sf .IOÃo HE,NRIQUE PEREIRA DE

SANTANA, (brasileiro). (sotteiro). (empresário). portador da Cédula de identidadc RG

l379l0i- SSP/ SE. inscrito no CPF/MF sob o no 005-115.845-48. residente na AV. Adelia

Franco. n'3720, EdÍ. hllba, apto 02. Baiffo Luzia. AracajÚSE, CEP 49.048-010. daqui por

diante. denominados simplesmentc FORNECEDORES REGISTRADOS, resolvem na

forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de.lulho de 2002. e suas alterações e.

sr.rbsi<iiariamente. pela Lei Federal n" 8.666. de 2l dejunho de 1993. e alterações postcriores-

Ílrmar a presenle ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. cuja minuta Í'oi examinada pela

Assessoria Jurídica {o Município, que emitiu seu parecer. conÍbrme o parágrafo único do artigo

38 da Lei no 8.666. de 1993. mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

1 . l. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para futura aquisição

parcelatla de metlicamentos da F'arntácia Básica' Cen tro de saú«le, medicação de r:ontrole

especial e psicotróPicos (('ontrolarlos), para al ender às necessidades Padronizadas e os

Serviços de Urgência
estabelecidas no anexo

de Registro de Preços:

atendidos neste Munrciplo" conforme especiticações e exigências

I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n' 03 /2021 e Anexo I desta Ata
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2. DA vINCULaçÀo,ro EDITAL
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2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n' 0312021 e seus Anexos, o qual e paÍe integrante e complementar.
vinculando-se, ainda. a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGENCIA DA ATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses. a contar da data de

sua assinatura.

1. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados são RS 104.632,00 (Cento e Quatro Mil Seiscentos e Trinta e Dois
Reais). confomre Anexo I.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado. cabendo ao Orgào Cerenciador con\ocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgào Cerenciador
podcrá liberar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez liustrada a negociaçào e

convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados

para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisa

de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abeÍura da proposta. bem como

eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos" inclusive se houver prorrogaçào

da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS RI,GISTRADOS

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRo DE PREÇOS

6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos

praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse púbtico.

Fundo Municipal de saúde de Pâcâtuba - Rua Arneldo Gârcez n'365, centro _
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5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.
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6.2. O cancelamento de registro. nas hipôteses previstas. assegurados o contraditório e a ampla
defesa. será lormalizado por despacho da Secretária Municipal de Saúde de PACATUBA -

Sergipe.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução, deconentes de caso lbrtuito ou
de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÂO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicaçâo do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa
Oficial. na lorma prevista no Art. 15 § 2' da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÓES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias. bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial. quanto ao

acompaúamento e fiscalização do Íbmecimento, a exigência de condições estabelecidas no

Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata. no

instrumento convocatório e seus anexos:
V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantaiosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ala de Registro

de Preços;
VII - Íiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor Registrado:

VIll - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

fomecimento.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter. durante a vigência da ata de registro de preço, Í§ condições de habititação

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços:

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da

Ata de registro de Preços:
Ili - atendei aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais

erros cometidos na execução do obieto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transÍêrir direitos ou obrigações decorrentes da ta de registro de

preços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador'
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IO. DO FoITNECIMENTO

10.1 . O Íbmecimento dos materiais licitados será realizado em conformidade com as

solicitações da Secretaria responsável. e o fomecimento deverá ser realizado na sede do F-undo

de Saúde de PACATUBA - Sergipe e conforme detalhamento no termo de referência do edital.

10.2. A não entrega no pr.vo estabelecido. implicará na decadência do direito do licitante à

inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem p§uízo das sanções previstas no art. 8l
da Lei n" 8.666/93.

10.3. O prazo de entrega é de até 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota de empcnho
pela ADJUDICATARIA.
10.4. Os materiais contidos neste Termo de Refàrência devem ser entregues no lrundo
Municipal de Saúde, no estoque central, sediado na Clinica de Saúde da Família Maria do Céu
Inácio da Silva, localizada na Rua A. conjunto Albano Franco, Pacatuba./SE, deverá

encaminhar-se à Secretaria do Fundo Municipal de Saúde. no horário das 8 às l2 horas. para

apresentaçâo das Notas Fiscais respectivas, devidamente atestadas pelo responsár'el pelo
recebimento.
10.5 Os materiais deverão ser entregues, de forma a permitir completa segurança duratrte o
transporte.
10.6 No caso dosmateriais entregues não atender as especificaçôes do Edital e seus Anexos
a ADJL.IDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade
Competente. sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata de registro.

10.7 Os materiais serão recusados se entregue com as especificações diferentes das contidas

na proposta da empresa vencedora da licitação;
10.8 O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de confonnidade,
verificação das especiÍicações técnicas deste Termo de Referência e da proposta comercial:

10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinaçôes contidas no Edital e

l-ermo de referência:
10.10 A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulação da ata

de registro. sem prejuízo da aplicação das sanções cabír'eis;

10.11 A obrigação do Í'omecedor registrado em relação à entrega será considerada como

atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador:

10. l2 Todo produto entregue deve apresentar certiÍlcado de garantia.

II. DAS PENALIDADES

a) se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação. nâo receber a ordenr de

Íbmecimento, ,."uiu.-." a fornecer o objeto licitado. apresentar documentação tàlsa exigida

para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta.

.o-portu.-.. de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de licitar e contratar

com a Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prejuizo das nlultas previstas neste

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação' erros de execução, mora no
lnstrumento e demais cominações legais:

Íbrnecimento e instalação. a empresa reglstrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corri

Fundo Municipal dê SaÚdê de Pacatuba - Rua arnaldo Gârcez n
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ll) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso iniustiticado na
instalação" sobre o valor registrado em atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não Íbrnecimento
do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro;

IV) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de
qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores.
sobre o valor registrado em descumprimento. contada da comunicação do órgão gerenciador
(via intemet. far. correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Fundo de Saúde de PACATUBA:

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a

reabilitação. na forma da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de recusar

a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a
perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital.
sem prejuizo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimptência da empresa registrada. independentemente do transcurso do prazo

estipulado na alínea anterior. em quaisquer dos casos, observado o interesse do órgào
gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a

imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicação das_penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado. o ORGÃO GERENCIADOR poderá

contratar o remanescente mediante dispensa de licitação. com fulcro no art. 24. Xl. da l-ei
Federal no 8.666193, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições

ot-erecidas pela licitante vencedora. ou adotar outra medida legal para fomecimento ora

registrados;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administratiro.

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão gerenciador. por

ocasião do pagamento dos valores devidos. nos termos dos Arts. 3ó8 a 380 da Lei no 10.406.

de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibitidade de compensaçào, nos termos da alínea anterior ou. inexistindo

pagamento vincendo a ser realizado pelo oRGÀo GERENCIADOR. ou, ainda, sendo este

ini,Íl.i.rt. para possibititar a compensação de valores, a ADJUDICATÁRIA será notificada

a recolher aós cofres do Eriirio a importância remanescente das multas aplicadas,.no prazo

Máximo de l0 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela ADJUDICATARIA- do

comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais

sanções legais cabiveis.' Xilj as sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não. de

acordo com a gravidade da infração;

XIII) O valor úáximo das multas não poderá exceder, cumulativamente. a 167o(dez por

cento) do valor registrado;
XIV) Neúuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por

motivo de forca maior ou caso fortuito'
XVAmulta,aplicadaapósregularprocessoadministrativo,deveraserrecolhidâno

prazo Máximo de 10 (d'ez) dias. àu ainàa. quando for o caso, será cobrada judicialmente'

xVDAssançõesprevistasnestaCLAUSULAsãoautônomaseaaplicaçãodeumanào
excluiadeoutraenemimpedeasobreposiçãodeoutrasSançõesprevistasnaLeiFederalno
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações

J
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XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa,
após notificação endereçada à ADJUDICATARIA, assegurandoJhe o prazo de 5 (cinco) úteis
para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

I2-DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

Na Í'orma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666193, fica designado o Sr(a). IARA MARIA
FEITOSA DE LIMA MARTINS, para acompaúar e fiscalizar execução da presente Ata de

Registro de Preços.

§1" - A Íiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade do

fomecimento dos materiais com as norrnÍIs especificadas. se os procedimentos são

adequados para garantir a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera o Adiudicatário de suas responsabilidades

contratuais.

T3. DA PUBLICAÇÃO
13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n' 8.666193, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura

I4. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS
14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de

preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado

no pregão fará paÍe desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
15.1. Para dirimir, na esferaiudicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços

será competente o foro da Comarca do Municipio de PACATUBA, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si, ajustado, foi lavrada a presente

ata de registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor

e forma, pelos signatáLrios deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido

arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município'

PACATUBA/SE' l0 de Maio de 2021.

FUNDO MUNICIPAL DE S DE DE PACATIJBA
MARIA SILVA MENEZES
Orgão Gerenciador

í,/-

SANFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Rafael Barros Santana

FORNECEDOR REGISTRADO
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12tO5t2021 LlC|ÍANET - Ala de Registro de Preço

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PACATUBAJSE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 6

PREGÂO ELETRÔNICO NO 3/2021

PROCESSO LICITATÓRIO 3

LICITAN€T

'. I &!7
/r.'-"

No dia 10 de Maio de 2021, no(a) FUIOO ]fU lClPAL OESAÚDEOE PAcAÍuBAlSE, inscrito(a) no CNPJ 11.368.671/000í-26. com sêde à R

ARNALDO GARCEZ n'365 CEP 4997G000 - Pacatuba-SÊ neste áto legalmente represenlado por UARIA SILVA ÍúENEZES, poíador do CPF n'
72o9,153253,f, RESOLVE registÍâr pre@s para evenlual aquisição em íâce dâ apres€ntaÉo dâ(s) propostia(s) da(s) empresa(s) abáixo qualiÍicâdâ(s):

Fomecedor: cLoRlA FARMADISTRIBUIDoRA ERELI CNPJ: 10.436'883/000Í-30

RepÍesentante: GLORIA FAR|VA DISTRIBUIOORA EIRELI

ldeÍone: 179) 3254-1 22O

Email: LICITACAOGLORIAFARMA@GMAIL.COM

Endereço: AV AUXILIAR 1, 1800 - TAICOCA, Nossa Senho.a do SocorÍo - SÉ - 4916G000

Item DêscÍição Qtde Unidade Marca Modêlo Preço Unitárlo Velor Totál

I Àgua parâ injetáveis ampda 10 ml 3.000,00 Ampola FARMACE Ampola RS 0,30 R$900.00

11 Cloridrato de arÍrbroxol 3mg/ml - 1.000,00 Frasco NATULAB Frasco RS1,63 R$1.630,00

xârope- Frasco'100 ml

12 Butilbíometo de escopolamina 800,00 Ampola FARMACE ampolâ R§ 1,18 R$944,00

2omghl- injêtável âmpolel 1ml

15 DicioÍênêco sódico 5omg - 3.00o,o0 Compnmido GEOLAB comprimido RS 0,0s R$270 00

compímido

20 Rispêíidona 1mg - compíimido 8.OOO,OO Comprimido PRATI DONADUZZI Compímido R$0,12 R$960,00

32 cloddrato de senralina Somg - 16.000.00 compímido GEoLAa compíimido RS 0,14 R$2.240.00

compÍimrdo

35 Risp€íidona 1mg - compíimido 8.000,00 Comprimido PRAÍ| DONADUZZI Compámido RS0,12 RS960 00

As especificaçóes técnEas constantes do pro@sso em epig.aÍe, âssim como todas as obíigaçó€s e condiçôes descritas na íninuta dâ Alâ de RegistÍo dê

Preços e na Proposta dê PÍeços integrám esta ARP indêpendenlemênte de transcíção.

A validade desla ata de Registro de PÍeços ê alé 10/0t2022 ' a conlar do dia í01012021 .

A pÍesente Atâ de Registro de Preços, após lida e achada coníorme, é assinada pelas partes'

trt
FUNDO ríUNICIPAL DE SAüQE DE PACATUBA/SE

11.35S.671/0061.26

./r**4*4t --
10.436.883/000',l-30

)

httpsil/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.net/reports/plegao/22,100/compIeto-relatorio_ata_legistlojrec!-completo_800686290.htm1
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37 Zolpideín lCing - comprimido

LICITANET - Ata de Regislro de Preço

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'6
PREGÃO ELETRÔNICO N' 3/202,t

PROCESSO LICITATÓRIO 3

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PACÂIUBA./SE

11.368.ô7í/000í.26

10.000,00 ComprÍnido EMS Comprimado R$218

16.000.00 Compínido legramd Comprindo RS 0.41

LICITAN€T

No dia 10 de Maio de 2021, no(a) FUI'loO MUNICIPAL DE SAÚoE DE PACATUBA/SE , inscÍito(a) no CNPJ 1t.36a,671/0001-26, com sêde à R

ARNALoO GARCEZ n' 365 CEP 4997G000 - Pacatuba-SE neste ato legalmente Íepresentâdo poí AR]A SILVA l{El{EZ ES, podador do CPF n'
7209,153253,[, RESOLVE íegistraí pÍeÇos para evenl! al êquisição em íace da apresentâ€o dâ{s) proposlâ(s) dâ(s) empresa(s) abaixo qualificâdâ(s):

Fom€cêdor: AJScoMERcIAL EIREU CNPJ: 27.839.40ty0001-20

Representante: AJS COMERCIAL EIRELI

Têl.fonê: (79) 3449.2290

Emall: ajs.comercial@outlook.co.n

Endereço: R FREI INOCENCIO, 75 - CENTRO. Ribeirópolis - SE - 4953G000

Item DescÍição qtdê Unidade lraíca Modelo Prêço lJnitáÍio valor Total

2 Cetoconazol 20mg/g - creme 3.000,00 Tubo EMS Tutlo R§4,15 R$12.150,00

dermatologico -Tubo 309

/ a,.^J;,/:
tu.-.

R$21 800.00

R$6.56C C0

7 Àcido tranexâírico 25omg -
comprimido

As especaÍcaçôês técnrcas constântes do paocesso em êpigíâÍe, âssim como toclas as obrigaçôes ê condiçõ€s descritâs nâ manula cla Ala dê Regstío dê

P€ços e na Proposta de Prêços integíam esle ARP, independentemente de lÍaflsc.içào.

A validade desta Ata dê Regrstro dê Proço§ é até 10/05/2022 . a coítar do dia 1olo5l2021 .

A prêsente Ata de Rêgistío de Preços, após lida e achada conforme, é assrnada pelas partês.

/tlrr,ngL
/ ÀJS COTIERC|AL ETRELI

./ 27.839,404/000í-20

-t

httpsJ/dvTlsTSsmtpxS.cloudíront.nevreports/plegao/2210o/cornpleto-relatorio_ata-registío_preco-cornplêto-401222119.htní
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12i05t2021 LICITANET - Ata de Registro de Preço

FUNDO MUNIC]PAL DE SAÚDE DE
PACATUBA/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'6
PREGÃO ELETRÔNICO N" 3/2021

PROCESSO LICITATÓR!O 3

LICITAN€T

J&%_
tZ''..,

No dia 1o de Maio de 2021, no(a) FUNOO MUt{lClPAL oE SAÚDE oE PACAÍUBA./SE , inscÍito(a) no CNPJ 1l .368.671/0001-26, com sede á R

ARNALDO GARCEZ n" 365 CEP 4S97G000 - Pacatuba-SE nestê âto legelmente representrado por irARlA SILVA irEilEZES. portador do CPF n'
7209«I!253,1. RESOLVE registrar preÇps para evenlual âqLrsiÇão em face da apresenlaçéo da(s) proposte(s ) da (s) êmpíesa(s) abaixo qualiÍicada(s):

Fomecêdor: SANFARMA conERclo OE MEDICAMENÍoS LÍOA CNPJ: 00.895.119/000'l'70

RepÍesentaít€: JACIANA

Íd.tone. 179) 3231 -4232

Email: sânÍarmadiskrbuidora@gmail.com

Endêíeço: RUA RADIALISTA VVOLNEY SILVA, 390 - LUzlA, Aracaju - SE - 4904&320

Itêm De6cÍlção Qtde Unldadê Marca Modêlo Preço UnitáÍio Velor Total

6 óleo mineral- Frasco looml 200,00 FÍasco FARMAX FARMAX RS 3,15 R$630.00

í0 BroÍÍroprida smg/ml- injêtável 600,00 Ampola uNlÁo oulMIcA GENERICO R$ 1'39 RS834,00

ampola 2ml

13

í6

17

21

22

23

24

26

27

x)

30

31

36

CetoproÍeno 50mg/ml - injelivel
lM âmpola 2ml

800,00

10.000,00

20.000,00

10.000,00

1.000,00

10.000,00

1.000,00

2.000,00

1.400,00

2.400,00

2.000,00

4.000,00

2.500.00

10.000,00

Ampola

Compnmido

Comprimido

Compíimido

Coínpíimido

Fíâsco

Pomâdâ

Compnmido

Comprimido

Comprimido

Compíimido

Comprimido

Ampolâ

Compímido

UNIÁO OUIMICA

MEDOUIMICA

PRAÍI

ACCORD

PHARLAS

HIPOLABOR

PRATI

GERMED

GERMED

TEUTO

UNIÂO QUIMICA

UNIÃO OUIMICA

TEUTO

ACCORD

SIMILAR

SIMILAR

GÉNERICO

GENERICO

SIMILÁR

GENERICO

GENERICO

GENERICO

GENERICO

GENERICO

Si,,IILAR

SIMILAR

GENERICO

GENERICO

R§ 1,40

RS 0,16

R$ 0,09

R$ 0,12

R$ 0,87

R$ 1,65

RS 2,64

R$ 0,1ú

RS 0,25

RS 0.14

RS 0.84

R$ 0,48

RS í.80

RS 0,12

RS1.120,00

R$1.600,00

R§1.800,00

R$1.200.00

RS870.00

R§16.5O0.00

R$2.640,00

R$200,00

R$350,00

R$336,00

R$1.680,00

R§1.920,00

R$4,500 0o \

R$1.200.00

Nifedrpino 20mg - mmprimido

Niínesulida 100m9 - comprimido

Rispêridona 2mg - compámido

Secnidazol 1g - compíimdo

Srmeticona 7smg/ml - emulsáo

oral- Írasco T5 ml

S!líato de nêoínicina - Pomada
tubo 159

Alprazolâm 0,5 mg - comPímido

Alpíazolam 2 Íng - comPriínrdo

Broma?epam 6rng _ comprimido

Cloróaato de tioíidazina 100mq -
drâgea

Clordrato de liondazinâ 50mg -
drágeâ

TÍâmadol 50mg/ml - inietâvêl

ampôh 2írl

Risperidooâ 2mg _ comPÍimido

§

httpsJ/dvTrsT8smtpxs.cloudkont.neUreport,pregao/22100/completo-rêlatorio_atja-legisro_preco_complêto-421415474.htm1
1!2
4



1AOS|2O21 LICITANET - Ata de Registro de Preço

As especificações lécnrcâs constantes do prccesso em êpigrafe, assim como todas as obíigaÉ€s e condiçFes descritas na minuta da Ala de R€gisko de

Preços e na PÍoposta d€ Píeços rntêgranr esta ARP, independenlemente de transcÍição.

A validadê desia Ala d€ Regrstro de PÍeços á alé 10/0í2022 , a contar do dia í010í2021 .

A presente Ata de Registrodê Pr€ços, após lda e achada conforme, é assinada pelas parles.

FUNDo *u'rcrpaL DE aWaoa 
"o"o*"r"atí.368-67í/0001-26

flJl-u/r:-.fr.rr,r!ol*,á/*s
00.895.Í19/0001-70

Ji tl
k-.-"

httpsJ/dvTrsTSsmtpx8.cloudíront.neureport§/pregao/2210o/completo-relatorio-ata-registro-preco-completo-421415474. hlml
\x


